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Indicação nº___/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O vereador infra-assinado, do partido PSDB, com assento

nesta casa de leis, no uso de suas atribuições regimentais,

Indica  ao  Ilustríssimo  Senhor  Ary  Roberto  Moreira,

secretário  municipal  de  manutenção  e  serviços,  QUE

VIABILIZE SERVIÇO DE CARRO FUMACÊ, NO BAIRRO NOVO BRASÍLIA,

NESTE MUNICÍPIO. 

Justificativa:

A solicitação atende a reivindicação dos moradores  do

referido  Bairro,  devido  a  infestação  de  mosquitos  ali

presentes, o que acarreta desconforto aos moradores, além

disso,  há  casos  confirmados  de  Dengue,  razão  pela  qual

requer que seja adotada a referida providência de maneira

EMERGENCIAL, para que os moradores tenham mais segurança.

Desta forma, faz-se necessária o envio do CARRO FUMACÊ, no

local acima indicado para o bem-estar da população. 

Certo que podemos contar com o apoio desta secretaria,

pedimos o deferimento.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 15 de janeiro de 2025.

DELANDI PEREIRA MACEDO
Vereador – PSDB
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